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MllNICÍPlO DE GOVERNADOR NUNES F'REIRE ,, '" . -~~-::: . ...,,J 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MllNIClPAL 
CNP.J: 01.625.921/0001-02 

TERMO DE REFERt:NCIA 

l. OBJF:TO 
Regbtro de Preços para futura e C\ cntual Contrarnçào de empresa e,pcciali,mda para pre~taçào de 

,en i,,:o, de manutenção com repo,1çilo de peças em ar condic1011ados para atender as neces, idades da C1mara 
Municipal de C,overnador Nune, Freire - \1A. 

2. JUSTIFICATIVA 

Todo, sabemos que nos e 1mpcrio,,,a a neee,,,;,idade de qualidade do ar é d1retamente afetada pelo 

.:stado ck consen ação do, equipamentos do ,1stc:na de elimatw1çào. ponanto. umc1 manmençào pn:1 entiva dn e , ,~r 

planejada e procedida por pc,,oas qualificadas. Outro fator importante .: a limpeza que se. por um lado. e necessária 
pâra a remoção de sujeiras. por outro. pod1: piorar a qual'1dade do ar ca,o produto:. inackquados sejam utilizado,. por 

bso. e importante conscientizar os re~ponsá1 eb pela limpe13 para a qualidade dos produto~ usados. ,eu armaz..:namento 
,: ,ua manipulação 

O Ministerio da Saude atraves da Portaria n" 3.523/98. com orientai,."ào técn ica dada pela Resoluçào 

RE 11" 9. de 16/01/2003. da ANVISA - Agência !\acional de Vigilância Sanitária. estabelece: as condições mínimas a 
\erem ob,:decida, em prédio, com s1,tcmas de refngeraçào artiticial. determinando critérios rígido, de manutenção. 

operação e controle. impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores dt: prédios publico, 
,ob pena de gra1 e, ,ançôt:,. As,im. ,erifica-sc que a manutençào prc:ventiva além de ,cr urna neci.:,,1dade indi,p,:nsa,el 

ao equipamento é. lambem. urna exigência normatív a de caráter obrigatório. Tais equipamt:nl<.is são 1mpresci nd ÍI ei, ao 

desenH>lvimcnto da, a111 idade, de,tc ôrgào. uma I eL que proporciomi o bem-e,tar. saude e conforto térmico aos 
,c:rviclmes de,ta Câmara Municipal e u,uános do prédio. Dc~ta forma é muito import-ante ú conservação do, 
equip.1111.:ntos de condicionamento c distrihui<;üo do ar, 1 isto que a ma qual idade da climatiLação podem cau,ar gra1c, 
problema, de saúde e prejuízo~ inrnlculávei, 

3. ESPECIFICAÇÕES E QllANTITATIVOS. 

I ITEJ~ DESCRIÇi\O ! l JMD. 1 QUANT. 

~-,- Rt:carga dt: gil~ para con·d--1c-··i-o-n.-'1d_o_r_,_k_;_1_r._ft_2_2 __ --T- j 
J 1 :'-ier11co 20 

~~, 9.000 btu~ 1 · • 

, Recarga de gás para condicwnador dt ar R22. 
24.000 btu, 
Limnc;a e lubrificacão ar tino ,plit de 9.000 btus 

Scn iço 20 

Serviço 55 

VALOR J_ VALOR 1 
l:NJr TOTAL - ~~-~ 

R'S 190.00 I R$3.80U~~l_j 

RS255.67 

R.$145.67 

R$5.Il3.,, 

R'.!,8011.67 
4 L11npC1a t: lubritica,..ào ar tipo snlit de 12.000 btus Serví\·o 30 R'S l 65.67 R.$4.970.00 
5 Lirnnua e Lubrificação ar tino , plit de 24.000 btus Servico 20 R$225.00 R'!,4 500.00 

~t:f\KO 28 rroca de valvula de nre-,são 114 oara ,-p lit R$77.33 R$ 
7 Servil'O 28 Troca de valrnla de prcs,ào 318 para ~1~/it R'\;77.33 R$ 

Scn11.·c, 10 8 Troca de motor comnrcs~(>r nara snlit 9.000 btus R$75.67 R$ 
Sen1ço 10 CJ f roca ,c I i.:ntilador danar, . Dc sr, lit 9.000 btu~ RS33.33 R$ 
:-,enil.:o 18 l O froca de vi:ntilador da cond. De ,nlit 9 000 btus R$33.33 R.$600.00 

11 ·r roca d,: nlaca eletronica para , ,,lit 24. 000 btus Serviço 18 
Serví,;o 30 12 Troca de sensor de dc!!clo oara snl!l de 9.000 btus R$30.33 R$9 l O. 
Sen 1.;o 30 , __ l 3 _ _,_r roca de sensor de dceclo par<1 , olít de 24 000 btus R$53.6 7 R$ l .6 l 0.00 

[ .i Cond1cionador ck Ar. 12.000btu~!I, fno. l 'nidadc 7 R$1.888.33 1 RS 13.218,:}l_ 
L...12. ln~tal,içàodeCond1.:1onadordc .i\r.l2 .000Btu, 1 Sen1co 5 R$313.33 RS,l.566.67 
I'------ - ------ - --- ··-- ·---- _ _ _ _ _ _ Valor Total R$ ........................ I RSS0.454,67 

5. FONTE DE RECTRSO 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FRÊlRíf' 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

;\, de~pesa~ ckcorrentc, d.::,ta lici taçào com.:rào por conta ck recursos consignado;, no Orçamento Gc:ral 
da Cúmara Mu,rn:ipal de Go,ernador "s;une, Fre1r<:/M/\. conforme programas de trabalho e a rntcgona cconônrn:a 
.1ba1xo 

W?f CJ.À.0: OI Poder Legi,lativo -=1 
UJ\ilDADL GESTORA: O 1.01 - Cámara Mun!cipul 

l......'.!'-'-'R'ê:(!:.).l,__,_J.'...'·:T'-'·(:::)·.!:.'A-'-.'....:rJ'..'\~l l..'..D~A.::l'::'.)~L'--'.'.O,'...l.:cc0:.:::3..'..l:..:.0:.:::0:.:::0..'..1..:2:..:l'..'..:)(é...ll'.....-.....:.:.M:..::a::.:n:.:::u:..::te:..:.n=ão:.:..:.c..:.l·..:.1:::mc:.c:..::io"::n:::a::..:mc..::e..:..:n.::to.:....::.do::..::L:..::e..::g'--:i,..:..:la::..:t:..ci,...:'.o_c.· _ ____ ~ I 
CLASSlFICAÇAO 1:CONOMICA· 3.3.90.39.00 - 0utro, Sen De Terc. Pessoa Jurídica 
Cl.J\SSIFICAÇ.À.ü ECONÔ:V11CA: 3.3.90 30.00 - Material (k Con~umo ,, 

1 OKG/\0 () 1 PoJer 1 .er,i,lativo . 
[l;NlDADL GESTORA: OI.OI --Càmara Mumci.~p<_·,I __ 
1 PROJETO! ATIVIDADE· O 1.031.0001 l.002 - Aquisição de F:qu1pamentos e(ou) Material Permanente da 

1 
Cámara Mu111cipal. . 

, Cl J\S",IFICA ·Ao ECONÔMICA 4 4.90.52.00- E u1 amentos e f\-1aterial Permanente. 

6. FORMA DE EXECLJÇÃ.O: 

A rorma de e:-.ecuçào do, ,cn iços ,erá mediante dpr.::,entaçào de requ:,içào própria do e,ecutor do contrato da C'àmc1ra 
Mun1c1pal de (,overnador Nunes Freire - M/\. em Ol (uma) vi,L dc\endo cllnter no avcr~o carimbo em alto rcle,o e 
de, idamente a,sinada por ,en idor autorizado. contendo o, seguinte, dado,: 
a) Cliente, Càmara Municipal ele GO\ crnador Nune~ !'reire: 
h) f ,t, ; informar a quantidade do, ,,:rv iço,.'produto: 
e) R'i, · inrormar o ,alar referente a cada sen,11rolproduto: 
d) Data: 111for111ar a data do fornecimento do~ ,en, iço,/produto,: 
e) Comprador: a,~inatura e carimbo do diretor do Setor de Compra,. 

7. DAS QL\LIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

Os proponente, concorrente, de:\ em apre,entar como habilitação !\ie,tados, Declarações fornecidos por .::mpr<.:,a, 
distint,b. puhlica, ou prhada, 

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊ"íCIA 

Setor de Compras 

9. DO ACOl\JPANHAMEI\TO E DA FISCALIZA(.-\0 

O cumprimento dc1, obngaçõe, constantes da licirnçào será acompanhado e tiscalizado. em todos o~ ,cus termo,, pelo 
(ic,tor de Ii ,~<1Ii,açào de contrato, da Càmara Municipal de (iO\crnador Nunes f'1eire - v!A. ou. cm seu,; imped imentos 
k gai,. por seu , ubstituto e\ell!ual. n,;pre~entando a Cflrnaru Municipal de Governador Nune, 1 reire - \1;\ 

O rcprc,cntantc da Cárnara Municipdl de Cio\c·rnador Nune, Freire -- MA. anotará em regi,tro próprio toda, a, 
ocom:ncia, relacionada!> com a aqui-,1çào do, ,cr\ 1r,:o,!produto,. ob1eto dcsté Prl.'.gào. cktcrminando o que: for nece.,sário 
à rcgularin1çào da, falha, ou improp1 Íl:dade, obsc:n ada,. 

A nçé1o da /iscai i1açào não exonera a contratada de ,ua~ ro;:,pon,abi lid,idcs contratuais. 

10. DO P-\GAME'\TO 

O pngamento ,crú realizado apó, d entrega e aprO\açào dos serviços/produtos pelo ,etor de rc.sponsávd O produto 
de\era , ir acompnnhado de Nota Fhcal discriminada de a<.:ordo com a nota de empenho. de Ccnidões 1\!cgativa, 
l'rahalhista. do INSS. I C,TS. 1 ·a11é'11d<1 N<1c1011al e: l .,1<1dual. 

Apo, aceitaçüo e ate,te de recebimento cldinili, 0 dos ,erviçosíprodwo, efetuado na Nota f· iscai. o pagamento ~era 
creditado em fm or cio fornecedor. cm ate 30 (tnnw) dias útci~. atrrn,cs de ordem bancaria na coma indicada na proposta 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA C\MARA MUNICIPAL OE GOVERNADOR '\'UNES FREIIU:-;\'IA. 

Cabera a l âmara Mun1c1pal de Go, crnador Nunes 1 ·rcire - f\I/\. 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES f'REIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/000i-02 

a) <1comp,111har e fiscalizar a cxernçào do contrato: 
b) permitir o 11',re acesso dos empregadn; da contratada a5 dependências do contratante para tratar de as,untos 
pcrtin..:ntes aos s<.:n içosrprodutos adquiridos: 

e) r(:j..:llar. no todo ou ..:m pane. o\ ~cr\ IÇllS produtos cm cksacordo com D contrato. 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo .:~tabclccido: 
e) proporcionar todas as condiçõe, ncce,\á(ias ao bom andamento do Corneeimento dos serviços/produtos ate~tados . 
.:) /\plicar as penalidade~ contrawa1,. quando for o ca;o. 

12. DAS OBRIG ,.\ÇÕE:S DA UCJT.\i\TE: VEi\CEDORA 

Al~m do, ca;o, comun~. impliciw~ ou cxprcs,os nc;te Contrato. nas especificações e nas lei-; aplica\eis à csp.:cie. cabe 
cxclu~;vamcnte ú Contratada: 

a) mantcr prcpo,to. aceito pelo Poder Legislativo da Câmara Municipal dc GO\ernador l\June, Freire - M/\. durante 
todo o pcnodo de v1gencia da ltcn.içào. par,1 rq1re,1?11tá-lo ,cmpre que for necc,sário: 
b) informar ao Chefe do St:tor de Cnmpias da Cfünara Municipal de Gl1vcrnador Nunc, f·re1re - MA. ou ao ~cu 
,ub,t1tuto c1 cntual. quando for o caso. qualqucr anonnal idade de caratt!r urgrnte e prc,tar o, esclarecimento, julgado, 
nc~c"'-..:;:1no": 

e) manter. durante toda a cwcuçào do contrato. cm compatibilidade com as obrigaçõc, a,sumidas. todas a, condiçôcs 
de habilitação e qualificação cx1g.ida, na licitação: 

d) rc:spon,nbt!izar-,e p.:lo, dano, cau,ado, diretamente ao Poder Legblativo ou a terceiro,. decorrente, de suc1 culpei. 
ou dolo na e'\ecuçào do contrato. não .:,cluindo ou rcduzmdo cs,a re,pon,;abilidack a fi,calizaçáo ou o 
acompanhamento do contratante. 

e) cumprir e fa1.er cumprir. ~cu~ prepostos ou cm11,cniado,. kis. rcgulamc.:rnos e posturas. bem como quai,quer 
dctcrminaçõc, emanada~ da, autoridadc, con1pci<'.llic,. pertmentcs à 111c,t~ria objeto da contratação. cabendo-Ih.:: única 
c e'\l'lu~i, a re,ponsabil1dadc pela, con,equênc1a, de qualquer tran,gre,~ào de ,cth prepostos ou eom enicntt·s: 

n comunicar à li,calizaçGo do contratante. por t",crito. quando ,criticar quaisquer condições madequada, a aqu1,1çào 
do, produto, ou a iminência de fatos que pos~am prc_1ud1car a perfe1td execução do contrato: 

g) nào transt"em a terceiro:,. quer Hllal ou parcialmente. o objeto a ser contratado. ,em a devida anuência da Càmara 
Municipal de C,01 ernador Nunc, frctre - :VIA. 

h) ,ub~titu1çüo de todo e qualquer 111atcric1l que for entregue impróprio, di:lnilicadll. ou em de<;acordo com o .:xig1dL1: 

1) entregar o:, ,erv iço,. produto, nos pra1os. condiçõc, e local indicado. sujcitando-,e no que couber a, I.ci, do 
consumidor: 

.i) arcar com toda, d\ dc,pe,a,. diretas ou ind1retas. decorrentes do cumprnnento das obngações as,umiclas. ;cm 
qualqucr únu, a Câmara rv[unicipal de GOi <'.rnador l\unes Freire - Mi\. 

IJ a contratada :,erâ rc,pon<ivcl pda idoncidadc e pclo comportamento de :,cu, empregado,. subordinados ou prepos10,. 

Governador ~une, f·n."ir<: - i\,L\, 09 de fnc'reíro ele 2021 

Setor de compras e Lirita\'Ões 
Responsável Pela Elaboração dú Termo de Referência 
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